
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023

(Da Sra. Deputada Federal LAURA CARNEIRO)

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto
de 2006, e a Lei nº 10.714, de 13 de agosto
de  2003,  para  incluir  a  ação  das
organizações  da  sociedade  civil  como
integrante  da  Rede  de  Enfrentamento  à
Violência contra a Mulher.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta Lei altera as Leis nº 11.340, de 7 de agosto de

2006, e nº 10.714, de 13 de agosto de 2003, para regular a participação das

organizações da sociedade civil no enfrentamento à violência contra a mulher.

Art.  2º O art.  8° da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006,

passa a vigorar acrescido das seguintes alterações:

“Art. 8º ...................................................................................

I - a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério
Público,  da  Defensoria  Pública  e  das  organizações  da
sociedade civil com as áreas de segurança pública, assistência
social,  assistência  jurídica,  saúde,  educação,  trabalho  e
habitação;

...................................................................................................

Art. 3º O art. 1º da Lei nº 10.714, de 13 de agosto de 2003,

passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º:

“Art. 1º ...................................................................................

...................................................................................................

§ 3º As organizações da sociedade civil poderão firmar termo
de  colaboração  com  o  Poder  Executivo  para  auxiliar  na
prestação do atendimento previsto por esta Lei. ”(NR)”

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

A  violência  contra  a  mulher  é  um  problema  sistêmico,

intersetorial,  interfederativo  e  se  mostrou  complexo  e  grande  demais  em

números absolutos e relativos para ser enfrentado apenas pelo Poder Público

brasileiro. De acordo com o 16º Anuário Brasileiro de Segurança Pública, em

2021,  foram registradas  230.861  agressões  por  violência  doméstica,  sendo

concedidas  370.209  medidas  protetivas  de  urgência.  Além  disso,  foram

registrados 1.341 casos de feminicídios.

Com o crescente aumento dos índices de violência contra a

mulher, disseminados à população através da internet, rádio, televisão, mais e

mais pessoas indignam-se com essa situação e buscam fazer parte da solução

desse problema, de forma articulada ou não, organizando ações sociais para

promover  mudanças estruturais  em nossa  sociedade ou somente  prestar  o

apoio imediato fundamental à vítima.

Nossa proposta é alterar a Lei nº 11.340, de 07 de agosto de

2006, Lei Maria da Penha, para positivar a integração das organizações da

sociedade civil, que representam aqui o Terceiro Setor, com o Primeiro Setor,

na participação das políticas públicas da área. Isso é importante, pois a Lei

Maria da Penha, elaborada e revisada periodicamente com a participação ativa

dos parlamentares, autoridades do setor público, membros da academia e da

sociedade civil, é o marco legal que estabelece as bases para a instituição da

Rede  de  Enfrentamento  à  Violência  Contra  as  Mulheres  e  da  Rede  de

Atendimento às Vítimas. 

Para  efeitos  da  alteração  proposta  na  Lei  Maria  da  Penha,

consideraremos aqui as organizações da sociedade civil,  ou seja, entidades

privadas  sem  fins  lucrativos  que  não  distribuam  entre  os  seus  sócios  ou

associados,  conselheiros,  diretores,  empregados,  doadores  ou  terceiros

eventuais  resultados,  sobras,  excedentes  operacionais,  brutos  ou  líquidos,

dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu

patrimônio,  auferidos  mediante  o  exercício  de  suas  atividades,  e  que  os
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apliquem integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma

imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva.

A  importância  da  participação  dessas  entidades  na  política

pública de enfretamento à violência contra a mulher pode ser observada na

redução dos custos dos serviços para o Estado, mais eficiência – pela boa

capilaridade  das  entidades  –,  menos  burocracia  e  a  possibilidade  de

participação  da  sociedade  civil  organizada  em  questões  importantes,

conferindo maior legitimidade.

Abaixo  apresentamos  algumas  iniciativas  exitosas  da

participação  das  organizações  da  sociedade  civil  na  temática  de  violência

contra a mulher.1

ONG Tamo Juntas 
Fundada  com  princípios,  posturas  e  práticas  feministas,
antirracistas, anticapitalistas e anti LGBTfóbica, a ONG Tamo
Juntas  é  composta  por  diversas  profissionais:  advogadas,
assistentes sociais, psicólogas, pedagogas, médicas, dentistas
e atua de forma voluntária em todas as regiões do país,  na
orientação, acompanhamento e acolhimento de mulheres em
situação de violência e vulnerabilidade social.

A  Organização  também  promove  eventos,  cursos,  rodas  de
diálogo com objetivo  de promover  espaços educativos  e  de
maior  conscientização  para  equidade  de  gênero  e  direitos
humanos das meninas e mulheres.

Associação  de  Assistência  às  Mulheres,  Crianças  e
Adolescentes e vítimas de violência – “RECOMEÇAR”
A  Associação  de  Assistência  às  Mulheres,  Crianças  e
Adolescentes  e  vítimas  de  violência  –  “RECOMEÇAR”,  ou
ONG Recomeçar, como é conhecida. Localizada em Mogi das
Cruzes  (SP),  oferece  o  serviço  de  acolhimento  institucional
sigiloso  para  mulheres  em  situação  de  violência  e  risco
iminente de morte, com ou sem os seus filhos; sua atuação
integra a Proteção Social  Especial  de Alta Complexidade do
Sistema Único de Assistência Social (SUAS).

ONG Artemis 
Fundada em 2013,  os valores  da Artemis  são baseados no
tripé sugerido por Gandhi: a Verdade, a Autonomia e a Não-
Violência.  Além  de  combater  a  violência  doméstica,  a
organização paulistana visa promover a autonomia feminina e

1  https://observatorio3setor.org.br/noticias/7-ongs-que-atuam-no-combate-a-violencia-contra-a-mulher/
Acesso em: 21/09/2023
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contribuir para pôr fim a todas as formas de violência contra as
mulheres. Além disso, a fundação disponibiliza cursos, eventos
e  acervos  para  contribuir  na  conscientização  e  reflexão  da
sociedade sobre a realidade de vida da mulher.

Associação  Mulheres  de  Atitude  e  Compromisso  Social
(AMAC)
A  AMAC  desenvolve  suas  atividades  no  estado  do  Rio  de
Janeiro, com sede no município de Duque de Caxias, também
fazendo  atendimentos  via  redes  sociais  para  todo  o  Brasil,
tendo como objetivo principal a defesa e garantia de direitos da
mulher e famílias vítimas de violência doméstica.

Através  de  diversos  projetos,  a  AMAC  tem  realizado  um
trabalho  de  promoção,  participação  em  ações  de  fomento,
debate,  e  informação  sobre  a  violência  doméstica  e  suas
múltiplas formas.

Casa da Mulher do Nordeste 
A Casa da Mulher do Nordeste (CMN) é uma organização não
governamental  feminista  que  há  38  anos  contribui  para  a
igualdade  de  gênero  no  Nordeste  do  Brasil.  Sediada  em
Recife, capital do estado de Pernambuco, e com um escritório
em Afogados da Ingazeira, Sertão do Pajeú, tem como missão
fortalecer  a  autonomia  econômica  e  política  das  mulheres,
afirmando  a  agroecologia  com  base  no  feminismo  e  na
igualdade racial.

Mete a Colher
A startup Mete a Colher utiliza da tecnologia como aliada no
combate à violência contra as mulheres. Nascida em 2016, em
Recife, tem como missão desmistificar o ditado “em briga de
marido e mulher ninguém mete a colher”, criando uma rede de
apoio  que  ajuda  mulheres  a  saírem  de  relacionamentos
abusivos, enfrentando uma realidade cada vez mais segura e
igualitária.

Ágatha Instituto Social
Com  o  propósito  em  empoderamento  feminino,  o  Instituto
Social  Ágatha  traz  luz  ao  estado  de  Sergipe  ao  se  colocar
como um movimento pela transformação social e pela justiça,
direcionado pela visão de resgatar e celebrar as mulheres em
situação de vulnerabilidade. Um exemplo de ação é o Projeto
FOPS, que tem como objetivo capacitar mulheres vítimas de
violência para o mercado de trabalho.
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Apesar de toda sua relevância e efetividade, as organizações

da sociedade civil não representam um papel oficial das políticas da temática e

isso  deve  ser  corrigido  o  mais  rápido  possível,  para  otimizar  as  ações  de

enfrentamento  à  violência  contra  a  mulher,  que  carecem  de  maiores

investimentos e comprometimento de recursos a cada ano.

Desta forma, demonstrada a relevância da proposta,  peço o

apoio dos nobres colegas para a aprovação da matéria.

Sala das Sessões, em 24 de outubro de 2023.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO
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